
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ANANINDEUA 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 09 DE MARÇO DE 2023

Estabelece  as  normas  complementares  para  a

realização  de  Concurso  Público  de  Provas  e

Títulos  para  ingresso  na  Carreira  de  Magistério

Superior  no  Campus Universitário  de  Ananindeua-

UFPA (CAMPANANIN-UFPA) e revoga a Resolução

CAMPANANIN nº 02 de 12 de abril de 2018.

O COORDENADOR DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ANANINDEUA, no uso das

atribuições que lhe conferem o Estatuto e Regimento Geral da UFPA e o Regimento

do  Campus Universitário  de  Ananindeua,  atendendo  ao  disposto  na  Resolução

CONSEPE nº 5.563 de 28 de setembro de 2022, e em cumprimento à decisão do

Conselho do  Campus Universitário de Ananindeua, em Reunião Ordinária realizada

no dia 09 de março de 2023, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

TÍTULO I – DA PROVA PRELIMINAR OBJETIVA

Art. 1º O Campus de Ananindeua irá adotar a Prova Preliminar Objetiva, com

caráter eliminatório, sempre que o número de candidatos(as) ultrapassar cinco vezes

o número de vagas.

TÍTULO II – DA VALORAÇÃO DA PROVA ESCRITA

Art.  2º  A  Prova  Escrita  deverá  observar  os  seguintes  critérios  com  suas

respectivas valorações máximas:
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CRITÉRIOS
VALORAÇÃO

MÁXIMA

a)

FORMA 2,00
Introdução 0,50
Desenvolvimento 1,00
Conclusão 0,50

b)

CONTEÚDO E DESENVOLVIMENTO DO TEMA 6,00
Organização 1,00
Coerência 1,00
Clareza de ideias 1,00
Extensão 1,00
Atualização 1,00
Profundidade 1,00

c)

LINGUAGEM 2,00
Uso adequado da terminologia técnica 0,50
Clareza 0,50
Precisão 0,50
Correção gramatical 0,50

TOTAL 10,00

TÍTULO III – DOS CRITÉRIOS PARA VALORAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

Art.  3º  A  prova  didática  destina-se  à  avaliação  do  desempenho  didático-

pedagógico  do(a)  candidato(a)  quanto  aos  seguintes  critérios  e  suas  respectivas

valorações máximas:

CRITÉRIOS
VALORAÇÃO

MÁXIMA

a)

PLANEJAMENTO: 

Entrega do Plano de Aula com identificação,  objetivos,

conteúdos,  procedimentos  metodológicos,  recursos

didáticos,  avaliação  e  referências.  Apresenta  a  devida

adequação dos objetivos propostos ao tema da aula.  

1,00

ORGANIZAÇÃO:

Estrutura  da  aula  evidenciando  introdução,

desenvolvimento  e  conclusão.  Abordagem  do  tema  de

modo  a  atingir  os  objetivos  propostos.  Organização  e

desenvolvimento adequado dos conteúdos, em termos de

suas subdivisões e tempo disponível.

1,50

CLAREZA DA AULA: 1,50
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CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ANANINDEUA 
Correção e adequação no uso da linguagem e clareza na

comunicação.  Utilização,  com  habilidade,  de  recursos

didáticos  adequados  ao  conteúdo  e  à  metodologia

escolhida.  Relação  de  continuidade  entre  o  plano  e  o

desenvolvimento da aula.

b)

EXTENSÃO:

Exploração do estado da arte referente ao tema a ser 

desenvolvido. Relação dos conteúdos com outras áreas 

de conhecimento.

2,00

ATUALIZAÇÃO:

Apresentação de exemplos, aplicações, interações e 

informações atualizadas. Uso de referências 

bibliográficas atualizadas.

2,00

PROFUNDIDADE DOS CONHECIMENTOS DO(A) 

CANDIDATO(A):

Domínio  do  conteúdo  e  segurança  na  exposição.

Abordagem  de  ideias,  conceitos  e  princípios

fundamentais  relativos  ao  tema.  Apresentação  do

conteúdo  com  informações  corretas  e  precisão

conceitual. Sequência lógica das ideias, desenvolvimento

e fechamento do tema.

2,00

TOTAL 10,00

§  1º  A  forma,  a  quantidade  e  o  nível  de  conteúdo  apresentado  na  prova

didática deverão refletir uma aula.

§ 2º Se o(a) candidato(a) não entregar à comissão Examinadora o plano de

aula, o material de apresentação e o material didático a ser utilizado na aula, antes do

início da Prova Didática, será atribuída nota zero ao subitem “Planejamento”.

TÍTULO IV – DOS CRITÉRIOS PARA A VALORAÇÃO DA PROVA DE MEMORIAL

Art.  4º Na  Prova  de  Memorial,  de  caráter  eliminatório  e  classificatório,  a

Comissão Examinadora irá considerar os seguintes aspectos, com suas respectivas

valorações máximas:

ASPECTO VALORAÇÃO
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MÁXIMA

I

Domínio  dos  temas  e  ideias  que  tenham  dado

sustentação ao

Memorial,  atentando,  de  modo  especial,  para  a  sua

pertinência  em relação  ao  tema de  conhecimento  do

Concurso.  

2,00

II Consistência teórica, formativa e prática. 1,00

III
Extensão  e  profundidade  dos  conhecimentos  do(a)

candidato(a) no tema específica do Concurso.
2,00

IV
Pertinência,  adequação  e  atualidade  das  referências

bibliográficas.
1,00

V
Dados  da  carreira  do(a)  candidato(a)  que  revelem

liderança acadêmica e científica.
1,00

VI

Participação  do(a)  candidato(a)  em  atividades  de

ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades

de administração universitária.

1,00

VII

Participação  do(a)  candidato(a)  em outras  atividades,

individual  ou  em  equipe,  relacionadas  ao  tema  em

exame.

1,00

VIII

Avaliação  do  Plano  Trienal  no  tema  do  Concurso,

apresentado pelo(a)  candidato(a),  exigência  constante

do Memorial.

1,00

TOTAL 10,00

TÍTULO V – DOS CRITÉRIOS PARA A VALORAÇÃO DO JULGAMENTO DE

TÍTULOS

Art.  5º O  Julgamento  de  Títulos  será  realizado  por  meio  do  exame  do

Curriculum registrado na Plataforma Lattes e quando do seu julgamento e avaliação,

a  Comissão  Examinadora  considerará  e  pontuará,  desde  que  devidamente

comprovados, os seguintes grupos de atividades e seus respectivos pesos:

I – Grupo I – Formação Acadêmica (PESO 3);

II – Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural (PESO 3) dos

últimos 5 (cinco) anos;

III – Atividades Didáticas (PESO 2);

IV – Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais e Administrativas (PESO 2).
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CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ANANINDEUA 
§  1º A  pontuação  dos  títulos  será  calculada  pela  fórmula:

P=
[(3P I )+(3 PII )+(2 PIII )+(2P IV )]

10
, sendo P a pontuação total do(a) candidato(a) e PI,

PII, PIII e PIV as respectivas pontuações nos Grupos I, II, III e IV.

§ 2º A nota da final da Prova de Títulos (T) será obtida através da pontuação

total  do(a)  candidato(a)  e  será  calculada  pela  fórmula:  T=6+ 4 P
Pm

;  onde  P  é  a

pontuação total do candidato e Pm é a pontuação do candidato de maior pontuação no

julgamento e avaliação dos títulos apresentados.

§ 3º As atividades a serem consideradas nos Grupos de Atividades I, II, III, e

IV, com suas respectivas pontuações, estão descritas no Anexo I desta Resolução.

TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Os casos omissos nesta Resolução serão analisados e deliberados, em

primeira  instância,  pela  Comissão  Examinadora  e  como  instância  recursiva  pelo

Conselho Deliberativo do Campus Universitário de Ananindeua.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação no Conselho

Deliberativo do  Campus Universitário de Ananindeua, revogando-se as disposições

em contrário.

Coordenação do Campus de Ananindeua, 09 de março de 2023. 

ALCY FAVACHO RIBEIRO 
Coordenador do Campus Universitário de Ananindeua 

Portaria 499/2021 – REITORIA
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ANEXO I

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO PARA O JULGAMENTO DE
TÍTULOS EM CONCURSO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ANANINDEUA

Grupo I - Formação Acadêmica;

Titulação (Não Acumulativa) Ponto
s

Doutor na área de conhecimento objeto do concurso ou em 

áreas correlatas
120

Mestre na área de conhecimento objeto do concurso ou em 

áreas correlatas
60

TOTAL

Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural

Atividades Científicas Pontos
a) Artigos Publicados

Artigo Completo em periódico internacional (com corpo editorial) 10/cada

Artigo Completo em periódico nacional (com corpo editorial) 08/cada

b) Livros e Capítulos de Livros
Autoria de Livro Especializado (Edição Nacional ou Internacional) 10/cada

Autoria de Capítulo de Livro Especializado (Edição Nacional ou

Internacional)

05/cada

Organização de Livro Especializado (Edição Nacional ou

Internacional)

05/cada

c) Trabalhos em Eventos
Trabalho Completo publicado em anais de congresso científico

internacional

05/cada

Trabalho Completo publicado em anais de congresso científico 04/cada
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nacional

Trabalho Completo publicado em anais de congresso 
científico regional

03/cada

Resumo publicado em anais de congresso científico 
nacional ou internacional 02/cada

Resumo publicado em anais de evento científico 
regional (exceto encontro de IC) 01/cada

d) Textos em Jornais e Revistas
Produto de divulgação científica na mídia regional/nacional 02/cada

Produção Técnica (Último Quinquênio)
a) Trabalhos Técnicos

Assessoria 03/cada

Consultoria 03/cada

Parecer 03/cada

Elaboração de projeto 03/cada

Relatório técnico 03/cada

b) Demais tipos de produção técnica
Cursos de curta duração ministrados 02/cada
Desenvolvimento de material didático ou instrucional 02/cada
Relatório de pesquisa 05/cada

c) Propriedade intelectual com registro de patente
Internacional 10/cada
Nacional 5/cada

d) Propriedade intelectual sem registro de patente
Internacional 04/cada
Nacional 02/cada

e) Participação em Eventos
Congressos nacionais e internacionais 03/cada
Seminários nacionais e internacionais 01/cada
Simpósios nacionais e internacionais 02/cada
Encontros nacionais e internacionais 01/cada

TOTAL

Grupo III - Atividades Didáticas

Atividade Didática (Último Quinquênio) Pontos
a) Como professor da área objeto do Concurso
Em nível de Professor Titular ou Equivalente 05/disciplina
Em nível de Professor Adjunto ou Equivalente 4,5/disciplina
Em nível de Professor Assistente ou Equivalente 4,0/disciplina
Em nível de Professor Auxiliar, Substituto ou Equivalente 3,5/disciplina
Como Monitor de Nível Superior 2,0/disciplina
b) Como professor de disciplina de área afim à 
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área de objeto do Concurso
Em nível de Professor Titular ou Equivalente 05/disciplina
Em nível de Professor Adjunto ou Equivalente 4,5/disciplina
Em nível de Professor Assistente ou Equivalente 4,0/disciplina
Em nível de Professor Auxiliar, Substituto ou Equivalente 3,5/disciplina
Como Monitor de Nível Superior 2,0/

disciplina
Dados Complementares (Último Quinquênio)

a) Formação Complementar
Curso de extensão universitária 02/cada
Curso de curta duração (mínimo de 6 horas) 01/cada

b) Participação em bancas de Pós-Graduação e 

Graduação
Participação em bancas de doutorado 04/cada
Participação em bancas de mestrado 03/cada
Participação em bancas de especialização 02/cada
Participação em bancas de qualificação de doutorado 03/cada
Participação em bancas de qualificação de mestrado 02/cada
Participação em bancas de trabalho de conclusão de 

curso

01/cada

c) Orientações Concluídas
Tese de doutorado orientada 10/cada
Tese de doutorado co-orientada 08/cada
Dissertação de mestrado orientada 07/cada
Dissertação de mestrado co-orientada 05/cada
Monografia de especialização 03/cada
Trabalhos de conclusão de curso 01/cada
Iniciação científica 02/cada
Estágios supervisionados 02/cada

d) Orientações em Andamento
Tese de doutorado orientada 05/cada
Tese de doutorado co-orientada 03/cada
Dissertação de mestrado orientada 03/cada
Dissertação de mestrado co-orientada 02/cada
Monografia de especialização 02/cada
Trabalhos de conclusão de curso 01/cada
Iniciação científica 01/cada
Estágios supervisionados 01/cada

Total:

Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais e Administrativas 
(Último Quinquênio)

Pontos

a) Exercício de Cargo, Função ou outras 

Atividades como Profissional na área do 
04/ano
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concurso.

b) Idem em outras áreas afins. 03/ano
c) Estágio e Atividades correlatas na área do 

concurso (mínimo de 90 (noventa) horas, 

Últimos 05 (cinco anos)

02/estágio

d) Idem em outras áreas afins (mínimo de 90 

(noventa) horas, Últimos 05 (cinco) anos)
01/estágio

e) Participação em bancas de Comissão 

Julgadora
Concurso público 03/cada
Avaliação de cursos 03/cada
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f) Outras produções

Coordenação de projeto de pesquisa com recursos
externos à instituição vinculada 10/

cada
Participação em projeto de pesquisa com recursos
externos à instituição vinculada 05/

cada
Coordenação de projeto de pesquisa com 
recursos internos à instituição vinculada 05/

cada
Participação em projeto de pesquisa com recursos
internos à instituição vinculada 03/

cada
Coordenação de projeto de ensino com recursos 
externos à instituição vinculada 10/

cada
Participação em projeto de ensino com recursos 
externos à instituição vinculada 05/

cada
Coordenação de projeto de ensino com recursos 
internos à instituição vinculada 05/

cada
Participação em projeto de ensino com  recursos 
internos à instituição vinculada 03/

cada
Prêmios científicos 03/

cada

Total:
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